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À PREFEITIJjiA MUNICllML4L DE SOLONÓPOLE

coMISSÃo PERMANENTE DE ncITAçÃo

TOM.4DA DE PREÇOS N' 2023.12.27.02-TP

ILUSTRÍSSI»IA SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE liCITAçÃO DE
SOLONOPOLE/ CEIRA

OBJETO: CONTMTAçÃO DE EMPjtESA NA AjtEA DE ENGENHARIA
ELÉ'loUCA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECU'l'lVO,
HONIOLOGAçÃO, EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE
MICROGERAçÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA ON-GRID,
CONTEMP].ANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS,
MONTAGEM, PARA À:TENDER 07 U]VIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE/CE, CONFOR&IE PROMETO BÁSICO, EDITAL E SEUS ANEXOS.

RECURSO CONTRA DECISÃO DE WABlnT'AçÃO

MAREAR;ENGENHARIA E JiiEe;WOi:aGitA:;i;í'nA» :lpessoa :jj4rídiéa; de dirçli+$ privado,
inscrita aQ:éNPJ sob óàq;22.956.g56/000jj41, ;estabelecida na avenida:Deputado: Joaqujç+ de
Figueiredé:: CoaeiaJ:a' 126,IParqu$1ihàceme:;fataleza/CE, CE?: 60.822-109il:nestéfiato
representada por »ep=Adilii:ais&adoeli: Çarlo$;:1Ri:i-tqMaçlrlÍRnânq? :lt#asileifó,;casa($,
Engéãbeii;ii Cima, :itiÉédtd:ao {ll"F:sób ó Do 054:580.773:50,"'üêiii; tespeitóéamente, à preseóêa
de Vossa Senhoria, nos termos do art. 109, incisa 1, alínea "a'' da Lei n' 8.666/93, interpor
RECURSO ADlblINISTRA:t.IVO CONTRA DECISÃO DA COMISSÃO DE
LICITAÇÃO DE SOLONOPOLE, confomie as razões em anexo.

Requer seja recebido o presente recurso feito de forma tempestiva no seu efeito suspensivo, e
que haja o devido juízo de retratação por parte da PRESIDENTE E SUA COMISSÃO.

Não havendo retratação da decisão por parte da Comissão, requer seja o recurso remetido à
Autoridade Superior. para o devido julgamento, nos tempos da lei.

.-,-'-j$®:''
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]iAZOES DE RECIIRSO

ILUSTRE PRESIDENTE, DIGNÍSSIMA AUTORIDADE SUPERIOR

1. DA DECISÃO RECOjiRIDA

Em sessão realizada no dia 29 de janeiro de 2024, a Presidente e sua Equipe de Apoio,
declararamINABILITADA alicitante: MIAREAL ENGENHARIA E TECNOLOGIA

Inconformada com a decisão, a ora recorrente matúfesta suas insuqências e a intenção de
recuso, tendo a ILUSTRE PRESIDENTE indeferido de forma equivocada a
fiABILITAÇAO da recorrente

LIDA

DAS RAZÕES FARÁ REFORMA DA DECISÃO

0 editalmenciona claramente que os documentos de habbihtação no seu item

S.4.6.1. Alpresentar comprovação de a proponente possua. como Responsável Técnico
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, pelo menos um
Engenheiro:iE[etrícísta óu$Técnico .E]etrotécnico OIÊÊêEngenheiro de ]$ieigía, gçyidamente
regisüado+.o ÁREA ou(:âA.U::;:detentor dé :Atestado .4ç Respoilsalilida4e Téctlii$ã; e?fpedido
per pessoas jurídicas de direito público ou privada;;aéolnpanhado da respectiva Certidõg,,de
Acervoli].éçnicó - CAT deviÉ$amentB: Teçonhecida(s) pela;③tidade çompeBnte, juntamente
coü g#Certidão fie Registro e Quitação PEoííssionaJ colo: g8raclerísücq$ :?emelhantes j:ao
objetõ'da :'iÜitaçíãb, óbsét'õanáo: õi sérüços ''ãe hláíol;áelév:alicia'\échíca..' :Entend&Éê ;bãa
serüços de maior relevância técnica à:

a} Elaboração de Prdeto Executivo e Memorial Descritivo de Usina de Genzção de
Energia Solar Fotovoltaíco;

b) Fomecimento, Instalação e Execução, de Urina de Geração de Energia Sola
fotovoltaico com potência de 35 KWP;

5.4.6.2. Será permitido o somatório de potências para fins de atendimento
exigência solicitada no item acima.

Ocorre que, a licitante foi INABILITADA de forma equivocada, pois, se o EDITAL traz de
fomla coam no item 5.4.fi.2 que SERÁ PERMITIDO O SOMATORIO DE POTENCIAS
PARA FINS DE ATENDIMENTO À EHGÊNCIA SOLICIT=ADA NO ITEM ACIMA
Agindo assim de forma equivocada a analise realizada por essa Douta equipe de Comissão
Permanente de Licitação, ferindo assim de faina MORT.AL o Direito Liquido e Cedo da
empresa licitante, pois a mesma cumpriu de comia carreta todas as exigências contidas no
instnimento convocatória.(Atestados em anexo)
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Observando que o editalutiliza o tenho KWP(quiloWatt pico), o qualé obtido por meio da
potência de um painel fotovoltaico ou o conjunto deles. Podendo ser dimensionado pela
fonnu[a:FQumtidade de painéis íotovo]taicos X Potência dos painéis fotovo]taicos]

CPf:!CNP.f= 14.473,17&900{ €4

CEP:

CNU
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ASSIM, ós À:TESTADOS JPiiESENTADOS Fria iiciTANTE OBSER\AAI os
REQUISITOSâEXIGIDOS DO' ;INSTRUMENTO. CONVOCAFÓR]O E A= SUA
ACEITAÇÃO, F.AZ SUPRIR AS EXIGÊNCIAS LEGAIS.

⑧
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De acordo com o disposto no art. 3' da Lei n' 8.666/1993, dentre os princípios básicos que
regem a Administração está o da vinculação ao edital ou instrumento convocatória do
certame:

Art. 3' A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantdosa pua a adminisüação e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada ejulgada em estrita confomlidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade adminisüativa, DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO, do julgamento objetivo e dos quelhas são correlatos.

Ressalta-se a lição do administrativista MARÇAL JUS'rEN FILH013l: "Depois de
editado o ato convocatório, inicia-se a chamada fase extema da licitação. Os particulares
apresentam as suas propostas e documentos, que serão avaliados de acordo com os critérios
previstos na Lei e no ato convocatória. Nessa segunda fase, a Administração veriâlcmá quem,
concretamente, preenche mais satisfatoriamente as condições para se] contratado. Também
nessa etapa se exige o tratamento isonâmico. Trata-se, então, da isonomia na execução da
!imitação. Todos os interessados e participantes merecem tratamento equivalente.

Ainda, forçoso registar que aquele que participa da licitação tem o dever jurídico de atenta
para todas.as; suas:.exigê11c;i4s .

Sobreg$jtél$a, ai11%we@::JOSE DOS S/l.N:l'OS é3A.pv)\.Lno FILHO

Signiâca {ilie aÉliegràs itaêüdàÉ; +aráí]é :iiioüdiiúeiito:(]lé\õéln:lséri::íielmentá obséivadas poí
todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se toma iwáhdo e suscetível de
correção na via administração oujudicial. O princípio da vinculação tem extrema
importância. Por ele, evitase a alteração de critérios dejulgamento, além de dar a certeza aos
interessados do que pretende a Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha que
provoqueviolação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade
administrativa.(.-) Vedado à Administração e aos liçitantes é o descumprimento das regras
de convocação, deixando de considerar o que nele se exige, como, por exemplo, a dispensa
de documento ou a fixação de preço fora dos limites estabelecidos. Em tais hipóteses, deve
dar-se a desclassiâcação do licitante, como, de resto, impõe o art. 48, 1, do Estatuto:

Frente a isto, não pode a Administração efetuar juízo de valor sobre a execução de âituro
contrato.
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!NeERTEZAS SaBRe ATSTRDO DE CAPACIDADE TÉ(NUCA DE LeiTÀNTt NÂ0 !nlL4Z/üÇÂC DO
PODER.8EVEq CÊ REALIZAR DIL:GÉNC}A$ PARA SANEÉÂ AS DÜV}DA$ QUANIQ A CAPACIDADE

TÉcNiCA DÂ EMPRESA PFusERVAçÃo Bà CONnNUDADE DO CONTF{AÍÜ Que SE ENcoFWRA
EM ÇÀ$t DE EXECLiÇAO. DETEaEgINAÇAQ. t. Q Atestada de Capacidade Técnica é a documenta
conferido pc:{ pessoa jurⓕia de direito púbãa ou de difdto pr&ado para (ompfevar o
daempeítho de determinada atividades. Con base ntesse dacun anta. o contratante deve-se
certBca{ que o }icRante fomeceu determinado bem, seflico ou cora com as caract«Éticas
desejadas. 2. A diligência é uma proa'idência admiNstfativa para conümlaf o atendimento pele
}icitante de requisitos erigidos peia }e; oü pelo edital, seja no tocante à habiikaçã'o sela quanto ao
pfópão conteúdo da proposta. 3. Ao col\statar incertezas sobre cumpámento das disposições

comprovar a habilitação das empresas em disputa: o ③$pGnsáve! peia condução do certame deve
p'ümov«' diÍigêí}(}as, coüf nue o disposto ac a , 43f? $ 3o , da Le} 8.66$/}993, p ra c aní cs
fatos e co11ãmlar e conteúdo dos documentos que seívkão de base p& 3 amada de decisão dB
Admãnisüaçào no's píocedimeatcs ticitatóãas

Também o Tribunal de Contas da União no Acórdão n' 2406/2006-Plenário é claro ao dispor
que o pmlqpio da;yincul;lção ao:çditalollmgatofiame!){q$m de:sgr obsqlvado pelos licitantes

epal ::.Adúini:$'anão:,{: F8 8:% ©a g:

Désia forma, aütêjjio a③ndimentóe4as exigências coBüdai :no item 5.4.6.1 subitem$'?jjl©e
b", item 5.4.6:2E.de 'edital requer'se # HABILITAÇAQ da ]icitante,, sob pena dq;lia

Administrajãó atari'atar: desigualdade'na":disputa?'t; consequente'i)rejuízo : à licitante
recorrente.

Ao APRESENTAR DOCUMENTCI EXIGIDO, A INABILITAÇÃ0 É MEDll)A
RESTRITA\r/EQUIVOCADA QUE SE IMPÕE, SOB PENA DA ADMINISTRAÇÃO
ESTAR CONCEDENDO TjiATmENTO DIVERSO AOS LÍCITA-NTES, O QUE E
VEDADO EM LEI.

.'''\

Dessa forma, ante ao atendimento da exigência contida no in.strumento convocatório,
requer-se a HABILITAÇÃO da licitante, sob pma de a habilitação acarretar desigualdade
na disputa e consequente prquízo ao licitante recorrente.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, requer seja recebido o presente recurso, para o âm de que, em jtlízo de
retrataçãa, a Ilustre Presidente,: CLASSIFIQUE/llABU.ITE a bçitante MAREAL
ENGENHARIA E TECNOLO(;lA l.I'DA, por atendimento aos itens 5.4.6.lsubitem "a:
e "b" item 5.4.6.2 do edital.

Ante ao exposto, a Recorrente, preenche todos os requisitos exigidos na Lei 8.666/93 e no
presente EDITAL portanto, (ibjetivando o desfazimento do ato que habilitou como
participante do certame.

Não havendo retratação, soja o recuso remetido ã Autoridade Superior(Prefeito), a üim de
que essa Ihe dê provimento.

Nestes tempos, pede detêrimento

Fortaleza, 02 de fevereiro de 2024

Documenta nsin ado di Õtalmente

Data: 02/D2/2a2{ 05:43:15.0300
Veãfique em htqls://validar.iü,gov.bl

ⓑ

MareaIEngenharia e Tecnologia l.=1'DA

Carlos Renal Moreira ]tuíino

Sócio Administrador

CPF; 054:580,773-50
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